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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

POR X ARÍ A N° 18.472/2015

Dispõe sobre a adoção do calendário escoiai nas 
unidades escolares da rede iminícipal de ensino 
de Lorena para o ano letivo de 2015.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com proposta 
da Secretária Municipal de Educação,

Considerando a obrigatoriedade de se assegurar em todas 

as unidades escolares da Rede Municipal de Ensino o cumprimento do 
mínimo de dias de efetivo trabalho escolar e de carga horária anual 
exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. E a 
necessidade de existência de instnimento que preveja e contemple as 
atividades necessárias à qualidade e eficiência da gestão escolar.

RESOLVE

baixar a presente Portaria, nos seguintes tennos:

Artigo 1° - Na elaboração do calendário para o ano letivo de 2015, 
deverão ser observados pelas TTnidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino de Lorena o que se s-̂ ĝue;

I - As aulas regulares na Rede Municipal de Ensino no primeiro 
semestre letivo terão início em 09 de fevereiro de 2015, observando-se:
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